LEI COMPLEMENTAR Nº 312, DE 23 DE JULHO DE 2008.
Revoga-se o inciso IV do artigo 39 e acrescenta o inciso IV ao artigo 2º da Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º  VETADO.


Art. 2º Acrescenta-se o inciso IV ao artigo 2º da Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000, com a seguinte redação:



“Art. 2º [.......]
        

I -  [.......]
 

IV – oferecer, gratuitamente, aos professores da rede municipal de ensino, cursos de formação continuada.”


Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Governo

Ronaldo Siqueira Santos

Procurador-Geral do Município
RAZÕES DO VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 036, DE 1º DE JULHO DE 2008.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta


Senhor Presidente,

Analisando a Proposição de Lei Complementar nº 036, de 1º de julho de 2008, que “revoga-se o inciso IV do artigo 39 e acrescenta o inciso IV ao artigo 2º da Lei Complementar nº 1230, de 28 de setembro de 2000”, vejo-me, por razões de inconstitucionalidade e ilegalidade, no dever de apor-lhe o veto parcial, com fulcro no art. 66, § 1º e art. 84, V, da CR/88 e art. 77, § 1º e art. 95, VI, da LOM. 

A proposta, em seu art. 1º, pretende revogar o inciso IV do artigo 39 da Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000, que assim  dispõe:

“Art. 39 O servidor terá direito à progressão de um nível para outro imediatamente superior a cada 03 (três) anos de efetivo exercício, desde que satisfaça os seguintes requisitos:

IV – apresentar certificados de formação continuada oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.”

Ocorre que a iniciativa contém vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade, senão vejamos:

A LC 130/2008, que dispõe sobre o “Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público do município de Patos de Minas”, norma essa amplamente discutida com os profissionais da educação quando da sua homologação, é, reconhecidamente, uma conquista dos Servidores dos Quadros do Magistério, que é tomada como modelo para outros municípios mineiros, uma vez que oportuniza à classe garantias importantes que outros servidores ainda não consolidaram.

A exigência de apresentação de certificado de formação continuada oferecido pela Secretaria Municipal de Educação ou por outras instituições em parceria com a mesma, para efeito de progressão funcional do profissional, é uma forma de efetivar as políticas educacionais da rede municipal de ensino, garantindo identidade ao sistema que assegura a formação continuada dentro da jornada de trabalho do educador.

Logo, ao pretender excluir o requisito “apresentação do certificado de formação continuada oferecido pela Secretaria Municipal de Educação”, estar-se-á colocando todos os profissionais em um mesmo patamar, o que viola o princípio da isonomia (Art. 5º, CR/88), pois, no caso concreto, a exigência do certificado visa “dar equilíbrio, tratar desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades, para evitar injustiças.”

Propor a não-exigência do certificado implicaria afastar a aplicação e a interpretação sistemática da LC 130/08 e não apenas revogar o inc. IV do art. 39.

Convém ressaltar que é uma proposta da Secretaria Municipal de Educação que cada PPP – Projeto Político-Pedagágico - das escolas contemple a formação continuada dos educadores que atuam nas mesmas para atender às especificidades de cada instituição; porém ela deve acontecer sem prejuízo da carga horária do aluno, pois a  Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – prevê no mínimo 200 dias letivos, configurando um total de 800 horas anuais.

Portanto, a formação continuada no cotidiano escolar deve acontecer nas horas atividades (art. 5º, I, alínea “b”, da LC 130/08) e nos dias escolares nas reuniões técnico-pedagógicas (alínea “c”).

Cabe informar, ainda, que a SEMED, através do Centro de Estudos Continuados “Professora Marluce Martins de Oliveira Sher”,  oferece atividades de formação continuada que excedem ao mínimo de 120 (cento e vinte) horas exigidas, discutida e aprovadas junto aos diretores  das escolas municipais, visando contemplar os níveis/modalidades de atuação interessados.

Assim, por razões intransponíveis de ilegalidade e inconstitucionalidade, cumpre-me a obrigação de apor veto ao art. 1º da Proposição de Lei Complementar nº 036, de 1º de julho de 2008, deixando de sancioná-lo, devolvendo-o à egrégia Câmara Municipal para a apreciação dos Senhores Vereadores.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2008.





ANTONIO DO VALLE RAMOS





        Prefeito Municipal

